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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SUMAIA NASCIMENTO DE 
OLIVRIRA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 530, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUMAIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, admitida 

em, 01/07/1991, CPF nº 546.223.015-04, RG nº 0510363989 – /SSP/BA, CTPS nº 

85849, SÉRIE nº 00032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2001-2006, devendo gozá-la no período de 

01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ANDRELITA MARIA DOS SANTOS 
e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 531, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANDRELITA MARIA DOS SANTOS, admitida em, 

05/02/1999, CPF nº 909.945.825-87, RG nº 0831481595 – /SSP/BA, CTPS nº 34010, 

SÉRIE nº 00047, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1999-2004, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de agosto de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, TELMA MARA DOS SANTOS 
SOUZA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 532, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, TELMA MARA DOS SANTOS SOUZA, admitida 

em, 01/04/1991, CPF nº 411.383.095-91, RG nº 02231637-08 – /SSP/BA, CTPS nº 

34900, SÉRIE nº 00040, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2011-2016, devendo gozá-la no período de 

01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de agosto de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, EDNAIR SILVA ANDRADE 
GUIMARÃES e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 533, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, EDNAIR SILVA ANDRADE GUIMARÃES, 

admitida em, 01/04/2005, CPF nº 004.601.815-80, RG nº 0737656603 – SSP/BA, CTPS 

nº 17272, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ELMA SANTOS SOUZA QUINTO e 
dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 534, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELMA SANTOS SOUZA QUINTO, admitida em, 

03/01/2005, CPF nº 002.286.535-76, RG nº 0925558613– /SSP/BA, CTPS nº 65074, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, 

referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 08/09/2021 a 

07/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS a funcionária, MAIANA 
SANTOS DE SANTANA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 535, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MAIANA SANTOS DE SANTANA, admitida em, 

01/02/2008, CPF nº 007.007.155-17, RG nº 1008418056 /SSP/BA, CTPS nº 80390, 

SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 02 ANOS de LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS, referente ao período 2021-2023, devendo gozá-la no período de 

16/08/2021 a 16/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 16 de 
agosto do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ANA 
MARIA NUNES DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 536, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANA MARIA NUNES DOS SANTOS, admitida em, 

01/02/2008, CPF nº 564.673.385-53, RG nº 05794908-00 – /SSP/BA, CTPS nº 805526, 

SÉRIE nº 000072, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ARIANA SOUZA PINTO e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 537, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ARIANA SOUZA PINTO, admitida em, 31/12/2009, 

CPF nº 029.367.615-14, RG nº 1300810009 – /SSP/BA, CTPS nº 8152340, SÉRIE nº 

0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
MARIA DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 538, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA DE JESUS SANTOS, admitida em, 

01/03/1988, CPF nº 529.939.905-78, RG nº 04975571-42 – /SSP/BA, CTPS nº 00214, 

SÉRIE nº 0027, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JULIVAL RICARDO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 539, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JULIVAL RICARDO DOS SANTOS, admitido em, 

01/04/1999, CPF nº 885.935.925-20, RG nº 0811731804 – /SSP/BA, CTPS nº 35341, 

SÉRIE nº 00036, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ALEXSANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 540, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ALEXSANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

admitida em, 01/03/2017, CPF nº 014.392.455-92, RG nº 09748753-84 – /SSP/BA, 

CTPS nº 79988, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA SAÚDE, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 

30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JOSÉ 
ALMEIDA DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 541, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, admitido em, 

10/07/1993, CPF nº 140.606.805-59, RG nº 0181921499 – /SSP/BA, CTPS nº 54657, 

SÉRIE nº 00017, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de MOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ERALDO SILVA ASSUNÇÃO JUNIOR e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 542, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ERALDO SILVA ASSUNÇÃO JUNIOR, admitido 

em, 01/10/2007, CPF nº 832.581.595-72, RG nº 09409429-25 – /SSP/BA, CTPS nº 

9284074, SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de ODONTÓLOGO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EDIMILDO SANTANA PEREIRA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 543, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDIMILDO SANTANA PEREIRA, admitido em, 

01/02/2008, CPF nº 936.080.205-00, RG nº 0929021207 – /SSP/BA, CTPS nº 72470, 

SÉRIE nº 00057, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, NEUZA DO NASCIMENTO 
DUARTE e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 544, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, NEUZA DO NASCIMENTO DUARTE, admitida 

em, 01/08/2005, CPF nº 986.322.805-20, RG nº 0836585216– /SSP/BA, CTPS nº 

92321, SÉRIE nº 00054, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ROSA ISABEL DOS SANTOS 
FERREIRA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 545, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROSA ISABEL DOS SANTOS FERREIRA, 

admitida em, 01/04/1999, CPF nº 383.940.575-00, RG nº 3978613– /SSP/BA, CTPS nº 

85824, SÉRIE nº 00026, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de MERENDEIRA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2014-2020, devendo gozá-la no período de 

01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARIA ANGELA DE SOUZA 
ALVES e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 546, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA ANGELA DE SOUZA ALVES, admitida 

em, 01/04/1999, CPF nº 866.268.765-20, RG nº 0327712406– /SSP/BA, CTPS nº 

76052, SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de MERENDEIRA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2009-2014, devendo gozá-la no período de 

01/09/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 19 de agosto de 2021. 
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